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(JUSTIFICATIVA Nº 3821) 

PROCESSO Nº 3948/2023 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para organização, 

fiscalização e realização de processo seletivo público de provimento de cargos do quadro de 

empregos públicos do Poder Executivo Municipal de Restinga Sêca, e formação de cadastro de 

reserva, mediante aplicação de provas para Agente Comunitário de Saúde, cargo de nível médio. 

Processo solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência – 

Anexo I. 

 

2. CONTRATADA: 

2.1. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – 

FUNDATEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 87.878.476/0001-08, com 

sede na Rua Professor Cristiano Fischer, nº 2012, Bairro Partenon, CEP: 91.530-034 – Porto 

Alegre/RS.  

 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 15.075,00 (quinze mil e setenta e cinco 

reais), sendo este valor para até 100 (cem) candidatos inscritos (pagantes e isentos). Ultrapassando 

esse número, será cobrado o valor unitário de R$ 44,22 (quarenta e quatro reais e vinte e dois 

centavos) por candidato excedente. 

3.2. A arrecadação das inscrições será feita pela CONTRATANTE, que deverá compatibilizar a conta 

para conciliação diária dos pagamentos efetuados. 

3.3. Os valores devidos para realização da presente proposta deverão ser pagos da seguinte forma: 

a) 1ª Parcela de 10% em até 05 dias após a publicação do edital de abertura; 

b) 2ª Parcela de 45% em até 05 dias após a homologação das inscrições; 

c) 3ª Parcela de 35% em até 05 dias após a aplicação da prova teórico-objetiva; 

d) 4ª Parcela de 10% em até 05 dias após a publicação da classificação final. 

3.4. Em caso de pagamento com atraso, haverá incidência de atualização monetária com base no IGP-

M da FGV e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambas as rubricas desde a data de 

vencimento da parcela até seu efetivo pagamento, e multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante 

devido. 

3.5. Não havendo pagamento de qualquer das parcelas previstas na presente cláusula, a 

CONTRATADA poderá suspender os serviços até que os pagamentos sejam realizados com os 

respectivos encargos moratórios, readequando-se ao cronograma do Concurso/Processo Seletivo 

Público. 

3.6. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta da Fundatec no Banco do Brasil – 

Agência: 1899 - 6, Conta: 109240-5. 

3.7. A data de início do cronograma dependerá da assinatura do contrato e dos ajustes 

efetuados/solicitados pela CONTRATANTE. Todas as etapas legais estarão previstas no cronograma. 

As etapas de realização do processo seletivo público seguirão o Cronograma a ser confirmado após 

assinatura de contrato. 

 

4. ORÇAMENTO: 

4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

Depto Administrativo – Secretaria de Administração 

04.122.1000.2.017 – Manutenção da Secretaria de Administração  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39.48.0000 – Serviço de Seleção e Treinamento 

Recurso financeiro: 

1501 – Livre 
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5. JUSTIFICATIVA: 

5.1. A solicitação da contratação se justifica, tendo em vista: A Lei Municipal nº 3.934/2023, que fixa 

em 32 (trinta e dois) o número de vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde; A Portaria 

SMS nº 001/2023 e alterações posteriores que define o mapeamento das microáreas dos Agentes 

Comunitários de Saúde, observados os critérios demográficos, epidemiológicos e socioeconômicos; E 

que atualmente o município de Restinga Sêca conta com 18 (dezoito) agentes comunitários de saúde, 

sendo necessária a contratação de mais 14 (quatorze) para cobrir a área mapeada na Portaria SMS nº 

001/2023, considerando que todos os Agentes Comunitários de Saúde classificados no último 

Processo Seletivo Público realizado (Processo Seletivo Público nº 02/2022) foram nomeados, não 

restando mais banca para nomeação, se faz necessária à nova Contratação de empresa para prestação 

destes serviços. 

Além disso, justifica-se a contratação da empresa Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e 

Ciências – Fundatec, tento em vista que é uma instituição privada, de utilidade pública, sem fins 

lucrativos que realiza ações de interface na aplicação do conhecimento e tecnologia. A Fundatec é 

certificada pela Norma ISO 9001 e possuí inquestionável reputação ética-profissional, visto que a 

empresa já conta com a realização de mais de 900 concursos e processos seletivos realizados nas 

esferas públicos e privados, demonstrando competência no trabalho realizado com ética, qualidade e 

responsabilidade. São exemplos de contratantes: Prefeituras/Câmaras e Departamentos de Órgãos 

Municipais, Instituições Estaduais/Privadas e Federais, bem como Conselhos Regionais. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. O preço é condizente com os serviços que deverão ser prestados e de acordo com o valor de 

mercado, conforme orçamentos anexos ao processo. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

 

Restinga Sêca, 20 de novembro de 2023. 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO  

 

1. DO OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para organização, 

fiscalização e realização de processo seletivo público de provimento de cargos do quadro de empregos 

públicos do Poder Executivo Municipal de Restinga Sêca, e formação de cadastro de reserva, mediante 

aplicação de provas para Agente Comunitário de Saúde, cargo de nível médio. 

 

01 cargo de Nível Médio: Agente Comunitário de Saúde. 

Vagas para provimento: 14 

Cadastro reserva: 32 

Local da Prova Teórico-objetiva: Município de Restinga Sêca/RS. 

 

A contratação e o pagamento de coordenadores, fiscais, serventes, porteiros de locais, ou seja, pessoal 

necessário para os dias das realizações das provas é de responsabilidade da empresa contratada, e já 

está incluso no valor total da proposta. 

 

2. DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA FUNDATEC 

 

2.1. DO DIAGNÓSTICO PRÉVIO DO CONCURSO/PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

Realização do diagnóstico, em conjunto com representantes designados pelo CLIENTE, com o 

levantamento dos dados técnicos, da legislação pertinente, critérios de avaliação e das demais normas 

pertinentes ao certame. 

 

2.2. DA ELABORAÇÃO DOS EDITAIS DO CONCURSO/PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

A Fundatec elaborará o Edital de Abertura que regerá todo o Concurso/Processo Seletivo Público 

dentro das normas legais vigentes, indicado e validado pelo CLIENTE, que deverá assiná-lo, sendo 

responsável pelo seu conteúdo. Na estruturação da precificação, que define esta Proposta Comercial, o 

CLIENTE é responsável pelas informações referentes aos tipos de provas necessárias para provimento 

dos cargos. 

O Edital de Abertura conterá todas as informações de interesse do candidato, tais como: cronograma 

de execução, descrição do(s) cargo(s), pré-requisito(s), número de vagas, regime de trabalho, 

salário(s)/vencimento(s), critérios de aplicação das provas, de aprovação, de classificação, bem como 

os programas bibliográficos (conteúdos de estudo para a prova), e outras informações do processo de 

seleção. Para garantir o sigilo das informações, enquanto o documento está em elaboração, os arquivos 

são encaminhados criptografados com senha. 

Os demais editais pertinentes ao processo de seleção, tais como: Homologação das Inscrições, Data, 

Hora e Locais das Provas, Classificação Final, entre outros, também são elaborados pela Fundatec, de 

acordo com os resultados obtidos durante a realização do certame e em consonância com os 

regramentos do Edital de Abertura. 

Todos os editais são repassados ao CLIENTE para validação e posterior publicação no site. 

 

2.3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO DA FUNDATEC COM 

ACESSO DE INFORMAÇÕES 

O Edital de Abertura será divulgado no site da Fundatec, e o CLIENTE poderá fazer um 

redirecionamento para a página de publicação do Concurso/Processo Seletivo Público. 

Durante a execução do processo de seleção, os editais, avisos e listas serão disponibilizados no 

endereço eletrônico da Fundatec para consulta e acompanhamento dos candidatos. 

A Fundatec conta com uma conexão dedicada de internet com um canal de 10 Megabits/segundo por 

fibra ótica além de 2 canais via cabo de 60 Megabits/segundo e 15 Megabits/segundo. 
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2.3.1. DA DIVULGAÇÃO DO CONCURSO/PROCESSO SELETIVO PÚBLICO NA 

IMPRENSA E REDES SOCIAIS 

A Fundatec realiza amplo procedimento de divulgação das etapas do Concurso/Processo Seletivo 

Público, contando com o trabalho de assessoria de imprensa, que consiste em adequar as informações 

dos editais em formato jornalístico e sugerir as pautas para os veículos, como notícia. 

Além disso, são criadas peças gráficas para divulgação como e-mail marketing e cards para divulgação 

nas redes sociais. 

Na finalização do processo, é entregue ao CLIENTE o Relatório de Marketing e Comunicação, como 

parte do Relatório Final, com as artes utilizadas, indicadores de leitura de e-mail marketing, 

performance das publicações nas redes sociais e resultado de mídia espontânea com as clipagens 

obtidas. 

 

2.3.2. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS 

A Fundatec prioriza o atendimento de qualidade aos candidatos que participam dos nossos processos, 

para tanto é disponibilizado diversos canais de comunicação: 

- Telefone Regional e nº 0800 gratuito, para atendimento a candidatos do interior e de outros estados; 

- Contato por e-mail pelos formulários “Fale com o Presidente” e “Fale Conosco”, que são 

respondidos diariamente; 

- Cybis: atendimento robotizado (chatbot) através de um software capaz de manter uma conversa com 

um usuário humano em linguagem natural, por meio de aplicativos de mensagens, sites, e outras 

plataformas digitais, como WhatsApp. Desta forma o candidato pode receber atendimento 24h por dia 

e em horário comercial, se necessário, atendimento em chat ao vivo com um atendente da área. 

Além disso, a Fundatec possui mecanismo de envio de informações sobre o andamento do processo – 

inscrições e acompanhamento das etapas – via e-mail cadastrado pelo candidato, bem como são 

realizados atendimentos presenciais na sede da FUNDATEC, localizada na Rua Professor Cristiano 

Fischer, 2012 – Partenon – Porto Alegre/RS. 

 

2.3.3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

As inscrições serão realizadas via internet, de acordo com os regramentos contidos no Edital de 

Abertura. 

Os bancos de dados e o sistema de inscrições da Fundatec são escalonáveis, o que significa que 

podemos executar concursos de qualquer porte. 

A Fundatec possui tecnologia para oferecer um sistema de inscrições seguro, com ferramenta ANTI-

INTRUSÃO, que monitora o ambiente externo digital contra intrusão nos portais da Fundatec. 

Esse serviço é realizado por empresa especializada em segurança de informação, o que garante a 

proteção dos dados cadastrados pelos candidatos, bem como evita possíveis tentativas de acessos 

indevidos. 

Os candidatos deverão acessar o link de Inscrição e seguir os passos para preenchimento do cadastro. 

Ao final, o candidato emitirá o boleto bancário ou guia de arrecadação para efetuar o pagamento. Será 

disponibilizada a consulta de confirmação do pagamento no site da Fundatec. 

A FUNDATEC disponibiliza ao CLIENTE, no momento de abertura das inscrições do certame, link 

específico de acesso ao acompanhamento diário dos interessados no Processo Seletivo, permitindo que 

o CLIENTE acompanhe o número de inscrições realizadas, o número de pagantes entre outras 

informações pertinentes. 

 

2.3.4. MECANISMOS DE CONTROLE DE IDENTIFICAÇÃO NAS ETAPAS DE 

INSCRIÇÃO, REALIZAÇÃO E POSSE DOS CANDIDATOS. 

É oferecido o sistema de identificação por imagem fotográfica, sendo exigido o cadastramento de foto 

do candidato na ficha de inscrição. Esta imagem será verificada/confirmada no dia de realização de 

prova. Ao final do certame, o CLIENTE receberá um relatório contendo as fotos dos candidatos 

assegurando a exatidão da identificação dos nomeados. 

A medida visa qualificar ainda mais a segurança no processo de identificação do candidato tanto na 

aplicação da prova - principalmente durante a entrega da grade de respostas e a coleta de assinaturas – 

quanto na nomeação para o cargo. Além disso, a fotografia também auxilia o próprio candidato a 

reconhecer de forma mais fácil a sua grade de respostas no dia da prova. 
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2.3.5. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Quando da previsão de lei para isenção da taxa de inscrição, a Fundatec fará análise dos documentos 

comprobatórios, conforme estabelecido em edital, e encaminhará o parecer de 

deferimento/indeferimento para o CLIENTE para validação, que após será divulgado no Edital de 

Homologação das Inscrições. 

 

2.4. DA ELABORAÇÃO DAS PROVAS 

A Fundatec conta com profissionais das mais diversas áreas do conhecimento, comprometidas em 

elaborar as provas de acordo com as atribuições dos cargos e com o objetivo de selecionar os melhores 

candidatos. São firmados contratos com os profissionais nos quais se exige sigilo, ética e ineditismo na 

elaboração de questões. Além disso, utiliza-se o estado da arte de sistemas de informação, inclusive 

internacionais, na mitigação de questões não inéditas. 

A Fundatec deverá realizar a correção técnica e ortográfica das provas. 

Sempre que necessário, são contratadas bancas validadoras que analisam as questões produzidas para 

avaliar o conteúdo técnico e a adesão das questões aos programas bibliográficos determinados em 

Edital. As provas deverão ser elaboradas conforme as atribuições e os pré-requisitos da profissão. 

 

2.4.1. DAS PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

As Provas teórico-objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, conforme critérios estabelecidos 

em Edital conterão 40 questões, de múltipla escolha, com 05 opções de resposta, com conteúdo que 

atenda às atribuições dos cargos e de acordo com o quadro abaixo: 

 

Quadro Demonstrativo De Provas Teórico-Objetivas 

Cargos Componentes das Provas Nº de Questões Tempo de Prova 

Cargos de Nível Médio 

Língua Portuguesa 

Matemática/Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Gerais 

Legislação 

15 

10 

05 

10 

03 horas 

 

Obs.: Está previsto nesse orçamento: 

Que as questões de Língua Portuguesa, Conhecimentos Gerais, Matemática/Raciocínio Lógico 

Legislação, serão idênticas para o mesmo nível de escolaridade. Sendo assim, as provas do mesmo 

nível de escolaridade deverão ser aplicadas no mesmo turno. 

Quando houver alteração no número de questões, deverá ser tratado anteriormente à assinatura do 

contrato, pois envolvem custos extras. 

 

2.4.1.1 DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Os gabaritos das provas teórico-objetivas poderão ser divulgados em até 24 horas após a aplicação da 

prova, pelo endereço eletrônico da Fundatec. Também será disponibilizado ao candidato o acesso ao 

modelo de prova aplicada no dia de realização. 

 

2.5. DA IMPRESSÃO DAS PROVAS 

As provas serão impressas com severo e total controle de segurança, embaladas por sala, em pacotes 

lacrados e acondicionados em malotes com lacres numerados, por prédio, ficando sob a guarda da 

Fundatec até a data de sua aplicação. 

As Provas e as Grades de Respostas têm a leitura de QRcode, permitindo a exatidão da distribuição de 

candidatos e suas respectivas provas. 

O Centro de Impressão Segura (CIS) da Fundatec conta com impressora rápida e ecológica, com 

finisher (a prova sai pronta, sem a intervenção humana). O local possui controle de acesso restrito 

biométrico, sendo filmado ininterruptamente. 

Dentro da filosofia empresarial de sustentabilidade da Fundatec, as provas serão impressas em cores, 

utilizando papel com certificação ecológica e tinta à base de soja, biodegradável. 

O controle de ensacamento e maloteamento dos materiais são totalmente informatizados e utiliza 

também QR Codes e malotes lacrados e numerados. 

 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

2.6. DA DIVULGAÇÃO DOS DIAS, HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS. 

A divulgação dos dias, horários e locais das provas se dará através do endereço eletrônico da 

Fundatec, onde o candidato terá acesso através de consulta por CPF. O candidato também receberá e-

mail com a informação da divulgação do Edital de Data, Hora e Local das Provas. 

 

2.7. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

As provas serão aplicadas em data a ser definida no cronograma do Edital. A Fundatec terá uma 

equipe, formada por coordenadores e fiscais treinados, responsável por todos os procedimentos, 

estando em permanente contato com a Coordenação Geral Fundatec. 

O treinamento é minucioso com as equipes de coordenação de provas, utilizando-se de manuais, 

vídeos e instrumentos de comunicação. 

É realizado o ensacamento dos materiais dos candidatos antes do início da prova, o candidato não tem 

acesso a qualquer tipo de material que não permitido em edital. Durante o processo de aplicação de 

prova, os candidatos serão fiscalizados por, no mínimo, duas pessoas por sala. Na entrada e saída dos 

banheiros, haverá a inspeção com detectores de metal, mitigando, assim, os riscos referentes a 

possíveis fraudes por meio eletrônico. São registradas em atas, todas as ocorrências durante a 

execução do processo. Quando necessário, é realizada identificação especial com coleta de digitais. 

 

2.7.1 ADAPTAÇÃO NAS APLICAÇÕES DAS PROVAS DE ACORDO COM AS 

RECOMENDAÇÕES DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

A Fundatec aplica as provas dentro das normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, Decretos 

Estaduais e Municipais. 

 

2.8. DA CORREÇÃO DAS PROVAS 

Garantia de sistema parametrizado e seguro para gerar os resultados dos candidatos dentro dos 

critérios classificatórios definidos em edital. 

As Grades de Respostas são corrigidas digitalmente, via sistema específico, em que a taxa de erro é 

Six Sigma, ou seja, erro próximo de zero. Além disso, esse processo de correção permite ao candidato 

a visualização das imagens das suas Grades de Respostas através do site da Fundatec, mediante senha 

pessoal. As grades de respostas são corrigidas digitalmente, esse processo de correção ainda permite 

que o candidato visualize a imagem do seu cartão de respostas através do portal da Fundatec, na 

internet, mediante senha pessoal. 

 

2.9. DOS RECURSOS EM FORMULÁRIOS ONLINE 

A Fundatec foi pioneira na implantação da facilidade de permitir aos candidatos postarem os recursos 

administrativos, eletronicamente em seu site, tais como: gabaritos preliminares, notas preliminares, 

entre outros. 

No que se referem aos recursos das provas, estes são repassados para a Banca sem identificação do 

candidato, garantindo a impessoalidade do processo de seleção. Serão divulgadas as justificativas para 

manutenção/alteração dos gabaritos preliminares com parecer coletivo dos recursos por questão. 

 

2.10. DOS RESULTADOS 

Os resultados de todas as provas serão divulgados no endereço eletrônico da Fundatec, de acordo com 

as datas determinadas no cronograma de execução.  

Ao final do processo de seleção, é encaminhado ao CLIENTE cópia dos documentos digitalizados de 

toda a execução, bem como a entrega de todos os documentos pertinentes do certame, para guarda da 

instituição e avaliação do Tribunal de Contas (TC), quando solicitado.  

São materiais encaminhados: todos editais publicados; recursos encaminhados em todas as fases; 

justificativas de notas e gabaritos emitidos pelas Bancas; estatística de acertos por prova, planilha 

contendo dados pessoais do candidato para posterior convocação, listagem por ordem decrescente de 

classificação e por ordem alfabética, cópia digital de todas as grades de respostas dos candidatos, das 

listas de presença, atas e atestados.  

Os dados de contato dos candidatos classificados somente serão fornecidos ao cliente após quitação da 

última parcela.  
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3. DOS COMPROMISSOS DA FUNDATEC COM O CLIENTE 

 Desenvolver e implementar o objeto desta proposta através de seu quadro técnico e funcional; 

 Dedicar- se ao projeto até sua efetiva conclusão dentro dos padrões de qualidade e excelência; 

 Divulgar todos os editais do processo na internet; 

 Divulgar a realização do processo nos meios de comunicação via releases à imprensa, e- mail 

marketing, informativo de concursos eletrônico e outros dentro de suas possibilidades; 

 Zelar pelo nome do CLIENTE no âmbito das atividades decorrentes da presente proposta; 

 Tratar como confidencial toda e qualquer informação e material do processo, que somente será 

divulgado ou distribuído no cumprimento do cronograma; 

 Realizar o Sorteio Público para desempate dos candidatos na sede da Fundatec. O procedimento será 

filmado; 

 Responsabilizar-se pelo pagamento  de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias 

decorrentes da execução do processo, no que couber; 

 A Fundatec se compromete a não utilizar mão de obra em condição de trabalho degradante, forçado, 

escravo, infantil, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, sob pena de 

suspensão ou rescisão contratual, e aplicação de penalidades contratuais e legais; 

 

4. DOS COMPROMISSOS DO CLIENTE COM A FUNDATEC 

 Designar um representante, com poderes decisórios no Processo, por ocasião da assinatura do 

Contrato; 

 Fornecer à Fundatec as informações técnicas necessárias para o desenvolvimento do 

Concurso/Processo Seletivo Público; 

 Definir e responsabilizar- se pela caracterização do regime jurídico de trabalho e pela legislação; 

 Disponibilizar endereço eletrônico para facilitar as comunicações com a Fundatec; 

 Fornecer cópia de toda a legislação pertinente ao Concurso/Processo Seletivo Público; 

 Fornecer, em meio magnético, as informações para elaboração do Edital; 

 Publicar a homologação dos candidatos aprovados; 

 Fornecer à Fundatec, ao final de cada exercício financeiro e/ou após o término da vigência deste 

contrato/convênio, atestado de capacidade técnica e atestado ou declaração de aprovação da aplicação 

dos recursos públicos ou de regularidade dos serviços por ela prestados, conforme recomendação da 

Procuradoria de Fundações do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

5. DOS COMPROMISSOS ENTRE AS PARTES 

De acordo com as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais, visando dar efetiva proteção a informações coletadas, utilizando-as tão-

somente para os fins necessários, tais como: Acordo Contratual, Aditivos e seus desdobramentos. 

Não haverá solidariedade entre as partes acordadas, sendo assim, eventual infração à legislação 

acarretará responsabilidade tão-somente à parte infratora. 

 

6. DAS RESPONSABILIDADES 

Fica acordado entre as partes, o responsável pelas seguintes obrigatoriedades: 

 

Responsável: 

Fundatec/Cliente 

 

Quadro de Responsabilidades 

Cliente Conta de arrecadação das inscrições. 

 

Cliente 

Disponibilização dos espaços para a realização das Provas Teórico-

objetivas (estrutura, higiene e limpeza, em conformidade com as medidas 

de prevenção sanitária). 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

Fundatec 
Contratação de coordenadores 

realização das Provas. 

de locais para o dia de 

 

Fundatec 
Contratação de fiscais, serventes e porteiros para o dia de realização das 

Provas Teórico-objetivas. 

         Cliente 
Publicação em Jornal de Circulação Local, sendo previsto extratos 

referentes: Edital de Abertura, Convocação para as Provas (Data/Hora 

Local) e Homologação Final. 

** ** Esta Proposta Comercial não inclui avaliações de verificação da veracidade de autodeclaração 

de Negros e Pardos, a Fundatec se compromete em divulgar as listagens de classificação de acordo 

com as informações prestadas nas inscrições. 

** Esta Proposta Comercial não inclui a publicação em Diários Oficiais, seja da União, do Estado ou 

Municipal. 

 

7. DOS CUSTOS 

A arrecadação das inscrições será feita pelo CLIENTE, que deverá compatibilizar a conta para 

conciliação diária dos pagamentos efetuados. 

O valor estabelecido para execução dos serviços desta Proposta Comercial é de R$ 15.075,00 para até 

100 candidatos inscritos (pagantes e isentos). Ultrapassando esse número, será cobrado o valor 

unitário de R$ 44,22 por candidato excedente. 

Os valores devidos para realização da presente proposta deverão ser pagos da seguinte forma: 

a) Parcela de 10% em até 05 dias após a publicação do edital de Abertura; 

b) Parcela de 45% em até 05 dias após a homologação das inscrições; 

c) Parcela de 35% em até 05 dias após a aplicação da Prova Teórico-objetiva; 

d) Parcela de 10% em até 05 dias após a publicação da classificação final. 

Em caso de pagamento com atraso, haverá incidência de atualização monetária com base no IGP-M da 

FGV e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambas as rubricas desde a data de vencimento da 

parcela até seu efetivo pagamento, e multa de 5% (cinco por cento) sobre o montante devido. 

Não havendo pagamento de qualquer das parcelas previstas na presente cláusula, a CONTRATADA 

poderá suspender os serviços até que os pagamentos sejam realizados com os respectivos encargos 

moratórios, readequando-se ao cronograma do Concurso/Processo Seletivo Público. 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta da Fundatec no Banco do Brasil - 

Agência: 1899-6 - Conta: 109240-5. 

 

Importante: 

1. Os candidatos bloqueados pelos motivos definidos em edital, tais como: inscrições duplicadas, 

eliminação, inscrição para cargos em mesmo turno de prova ou devido a devolução de taxa de 

inscrição em razão de cargos retirados durante o certame, serão considerados como candidatos 

inscritos para fins de pagamento do serviço prestado, tendo em vista o envolvimento operacional 

durante as fases do processo seletivo. 

2. Caso o CLIENTE tenha interesse de que a conta de arrecadação das taxas de inscrição seja da 

FUNDATEC, será feita a conciliação diária dos pagamentos efetuados, para acompanhamento, sendo 

o valor total arrecadado repassado ao CLIENTE, em até 05 dias úteis após a homologação final das 

inscrições, descontado o valor da taxa do boleto bancário na importância de R$ 3,50 por candidato 

efetivamente pagante. 

 

8. DO CRONOGRAMA 

Todas as etapas legais estarão previstas no cronograma, sendo que a data de início dependerá da 

assinatura do contrato e dos ajustes efetuados/solicitados pelo CLIENTE. 

Importante: A conta de arrecadação para o processo, deverá estar aberta para agilizar a solicitação 

junto ao banco para a emissão dos boletos bancários, de preferência, antes de assinar o contrato, assim 

evitando atrasos na publicação do Edital de Abertura. 

 


